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Ministério da Saúde 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

RESOLUÇÃO - RDC N° 13, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2012  

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº. 
3.029, de 16 de abril de 1999, e tendo em vista o disposto no inciso II e nos §§ 1º e 3º do 
art. 54 do Regimento Interno nos termos do Anexo I da Portaria nº. 354 da Anvisa, de 11 de 
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, em reunião realizada em 16 
de fevereiro de 2012, 

adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Diretor- Presidente, 
determino a sua publicação:  

Art. 1º Ficam prorrogados por mais 76 (setenta e seis) dias o prazo para envio de 
dados ao Sistema Nacional de Produção de Embriões- SisEmbrio previsto no item 9.3 da 
Resolução da Diretoria Colegiada da Anvisa - RDC nº 29, de 12 de maio de 2008, que 
aprova o Regulamento técnico para o cadastramento nacional dos Bancos de Células e 
Tecidos Germinativos (BCTG) e o envio da informação de produção de embriões humanos 
produzidos por fertilização in vitro e não utilizados no respectivo procedimento.  

Parágrafo único. O prazo para envio dos dados é até o dia 16/04/2012.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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